
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

JUSTIFICATIVA - PL 0756/2020 
A presente propositura encontra fundamento no princípio da publicidade (caput art. 37 

da CF), visando propiciar maior divulgação aos cidadãos quanto aos benefícios de isenção do 
IPTU constantes na legislação Municipal vigente. 

Com aprovação da proposta, será informado aos contribuintes quem tem direito a 
isenção assim como a data para se requerer o benefício e também o telefone para maiores 
esclarecimentos. 

A medida se faz necessária, pois é notório que muitos contribuintes se enquadram no 
quesitos de isenção, mas por falta de divulgação acabam não tomando conhecimento quanto 
ao direito de usufruir do benefício. Muitas vezes até toma conhecimento do direito, mas não 
tem conhecimento das datas previstas para solicitar a isenção. 

Solicito aos Nobres Pares a aprovação desta propositura. 
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